REQUERIMENTO Nº 137/2005

Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado na forma regimental requer a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja enviado ofício à Coinbra Cresciumal SA e ao Sindicado das Indústrias de Açúcar e de Álcool de Minas Gerais - SIAMIG - solicitando que intercedam junto ao Governador Aécio Neves, ratificando pedido desta Casa de Leis, no sentido de que o mesmo encaminhe Projeto de Lei à Assembléia Legislativa determinando a redução da alíquota do ICMS do álcool hidratado (combustível). 

JUSTIFICATIVA: 



Seria importante o apoio da empresa e do referido sindicato na tentativa ora proposta, vez que a mobilização de todos os interessados facilitará o alcance do objetivo. Tal medida beneficiaria tanto as empresas como os Municípios. Estaremos enviando cópia destes pedidos para todos os Deputados Estaduais das regiões onde existem as unidades produtoras.

 

O preço do álcool hidratado nas bombas dos Postos de Combustíveis no Estado de Minas Gerais é muito mais alto que o praticado no Estado de São Paulo e isto se dá principalmente pela diferença da alíquota do ICMS, bem como, da falta de uma distribuidora próxima às indústrias, o que diminuiria as despesas com transporte. Em São Paulo a alíquota é de 12 %, em Minas Gerais é de 25 %. 

 

Portanto, necessária a diminuição na alíquota do ICMS de modo a permitir uma economia para o consumidor do nosso Estado, vez que hoje, os veículos estão sendo fabricados oferecendo ao consumidor a opção do uso dos dois combustíveis (àlcool e gasolina).

 

Também a regulamentação dos produtos de exportação, com a não incidência sobre os mesmos do ICMS deve ser revista, pois, vem inviabilizando as Parcerias Público Privadas no nosso Município, pois, nossas maiores indústrias são exportadoras e não possuem débitos de ICMS com o Estado incidentes sobre os produtos de exportação.



Sala das sessões, 20 de junho de 2005.

NATINHO

Vereador

